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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE

OPL ne 10/2019 Carazinho, 30 de setembro de 2019.

Senhora Auxiliar de Expediente 
Viviane Muller Menezes Nunes 
Setor de Projetos

Assunto: Substitutivo n.s 02/2019 (PR n.s 05/2019)

Prezada,

Ao cumprimentá-la cordialmente, venho prestar informações 
complementares a respeito do PR n^ 05/2019, sobretudo em relação ao substituto n2 02/2019, 
protocolado pelo Vereador Ivomar Tomate de Andrade - PTB.

Ao analisar o texto do substitutivo, percebe-se que o mesmo vai ao 
encontro das ressalvas constantes na Orientação Técnica n.s 192/2019, de lavra desta 
Procuradoria Legislativa, oportunidade aue se sugere a retirada do substitutivo n.s 01/2019. iá 
que de mesma autoria e com mesmo objeto.

No mais, considerando que a matéria de fundo não se alterou, 
reiteram-se os fundamentos constantes na já citada orientação técnica.

Sendo essas as informações consideradas pertinentes, estimam-se
votos de distinta consideração e apreço.

Luís Fernandb
Procurador dotfàjber Legislativo 
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